
DATA DA ASSINATURA: 17/02/2023. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta
publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, LUCILENE MARIA
FLORÊNCIO DE QUEIROZ; pela Empresa CEANE DE SOUZA QUEIROZ.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 299/2022C – SES/DF
PROCESSO: 00060-00243437/2022-36. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
299/2022. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 299/2022C - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa ELFA MEDICAMENTOS S.A, CNPJ nº 09.053.134/0001-45. OBJETO: Aquisição
de medicamentos não padronizados, em sistema de registro de preços, para atendimento a
decisões judiciais, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital.
ITEM ADJUDICADO: 22(+23). VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 151.750,8000. DATA
DA ASSINATURA: 17/02/2023. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE
QUEIROZ; pela Empresa PAULA DIVINA NUNES COSTA.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 299/2022D – SES/DF
PROCESSO: 00060-00243437/2022-36. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
299/2022. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 299/2022D - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
S.A., CNPJ nº 26.921.908/0002-02. OBJETO: Aquisição de medicamentos não
padronizados, em sistema de registro de preços, para atendimento a decisões judiciais,
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. ITEM
ADJUDICADO: 17(+18). VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 121.068,0000. DATA DA
ASSINATURA: 17/02/2023. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, LUCILENE MARIA FLORÊNCIO
DE QUEIROZ; pela Empresa EDUARDO GONÇALVES DE SOUSA.
 

 EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 299/2022E – SES/DF
PROCESSO: 00060-00243437/2022-36. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
299/2022. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 299/2022E - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa MEDCOM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ
nº 25.211.499/0003-79. OBJETO: Aquisição de medicamentos não padronizados, em
sistema de registro de preços, para atendimento a decisões judiciais, conforme
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. ITEM ADJUDICADO:
20(+21). VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.178.690,4000. DATA DA
ASSINATURA: 17/02/2023. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, LUCILENE MARIA FLORÊNCIO
DE QUEIROZ; pela Empresa PAULA DIVINA NUNES COSTA.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 299/2022F – SES/DF
PROCESSO: 00060-00243437/2022-36. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
299/2022. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 299/2022F - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLÓGICOS LTDA, CNPJ nº 04.307.650/0025-02. OBJETO: Aquisição de
medicamentos não padronizados, em sistema de registro de preços, para atendimento a
decisões judiciais, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital.
ITEM ADJUDICADO: 4, 6, 12(13) 14(+15). VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
415.778,4000. DATA DA ASSINATURA: 17/02/2023. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a
contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, LUCILENE
MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ; pela Empresa MARIANA LUCCI DE OLIVEIRA.

CONVOCAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e o INSTITUTO
BRASILEIRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO - IBFC, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o concurso público da Secretária de Estado de Saúde do Distrito
Federal a que se referem os Editais nº 14, para o cargo de Enfermeiro e nº 15, para o cargo
de Cirurgião Dentista, publicados no DODF Edição Extra nº 24A, de 25/03/2202, tornam
público:
1. A convocação dos candidatos aprovados remanescentes para o Procedimento de
Heteroidentificação Étnico-Racial, nos termos dos Editais nº 14 e 15.
1.1. Serão convocados para o Procedimento de Heteroidentificação Étnico-Racial todos os
candidatos autodeclarados negros, aprovados na Prova Objetiva, e que não tenham sido
convocados anteriormente para a referida etapa.
2. O Procedimento de Heteroidentificação Étnico-Racial será realizada no Distrito Federal
nas datas de 04 e 05/03/2023.
3. O Cartão de Convocação para a etapa de Procedimento de Heteroidentificação Étnico-
Racial, contendo o local, a data e o horário de realização, encontra-se disponibilizado no
endereço eletrônico do IBFC – www.ibfc.org.br, na aba “Local de Prova”, na data de
16/02/2023.
4. Os candidatos convocados deverão comparecer ao Procedimento de Heteroidentificação
Étnico-Racial de acordo com a data e horário da convocação, munidos de documento de
identidade original.
5. O candidato que não comparecer ao Procedimento de Heteroidentificação Étnico-Racial,
acarretará a perda do direito às vagas reservadas para candidatos negros, dispensada a
convocação suplementar de candidatos.

6. O Procedimento de Heteroidentificação Étnico-Racial será filmado e/ou fotografado, e
seus registros serão utilizados na análise de eventuais recursos interpostos pelos
candidatos perante a Comissão Recursal de Heteroidentificação Étnico-Racial.
6.1. O candidato que recusar a realização da filmagem e/ou fotografia do Procedimento
para fins de Heteroidentificação, acarretará a perda do direito às vagas reservadas para
candidatos negros, dispensada a convocação suplementar de candidatos.
7. A Comissão Ordinária de Heteroidentificação Étnico-Racial utilizará exclusivamente o
critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato no Concurso
Público.
8. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização
do Procedimento de Heteroidentificação Étnico-Racial.
9. Os candidatos cujas autodeclarações não forem confirmadas em Procedimento de
Heteroidentificação Étnico-Racial, acarretará a perda do direito às vagas reservadas para
candidatos negros, dispensada a convocação suplementar de candidatos.
10. O resultado do Procedimento de Heteroidentificação Étnico-Racial será divulgado no
endereço eletrônico do IBFC - www.ibfc.org.br, na aba “Resultados”, na data prevista de
07/03/2023.
10.1. O candidato poderá apresentar recurso contra o Procedimento de
Heteroidentificação Étnico-Racial no período das 10h do dia 08/03 até às 17h do dia
09/03/2023, por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico www.ibfc.org.br, na
aba “Recursos”.

Brasília/DF, 23 de fevereiro de 2023
LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

AVISO DE ABERTURA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES, comunica, por meio do Ofício nº
243/2023-SES/SUAG/DAESP/GEAQ, a abertura para recebimento de proposta referente à
contrataçãoemergencial de empresa especializada na prestação de serviços -
OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR, nos termos da Lei 8.666/93 em seu art. 24, inciso IV,
processo SEI n.º 00060-00465775/2022-27. O recebimento das propostas será até as 15h do
dia 03 de março de 2023, por meio eletrônico através do e-mail
dispensadelicitacao.sesdf@saude.df.gov.br. O Ofício de convocação e o Projeto Básico
poderão consultados no site eletrônico da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
disponível em https://www.saude.df.gov.br/dispensa-de-licitacao/.

VICTOR RIBEIRO DA COSTA
Subsecretário, Substituto

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Considerando a existência de direito adquirido pelo credor.
Considerando que o crédito orçamentário foi descentralizado para pagamento das despesas
de exercícios anteriores.
Considerando ser a saúde dever do Estado.
Considerando, por fim, que o valor constante nos autos se trata de Despesa de Exercício
Anterior, não processada na época própria, enquadrando-se, portanto, no art. 37 da Lei
4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 22 do Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986,
RECONHEÇO, com fulcro no art. 86, do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que
estabelece Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, para a dívida do processo e empresa relacionada abaixo, na Unidade
Orçamentária 23.901.

Número de Processo Empresa Valor

00060-00012220/2023-67 BELFORT GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA R$ 36.456,24

VICTOR RIBEIRO DA COSTA
Subsecretário, Substituto

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Considerando a existência de direito adquirido pelo credor.
Considerando que o crédito orçamentário foi descentralizado para pagamento das despesas
de exercícios anteriores.
Considerando ser a saúde dever do Estado.
Considerando, por fim, que o valor constante nos autos se trata de Despesa de Exercício
Anterior, não processada na época própria, enquadrando-se, portanto, no art. 37 da Lei
4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 22 do Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986,
RECONHEÇO, com fulcro no art. 86, do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que
estabelece Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, para a dívida do processo e empresa relacionada abaixo, na Unidade
Orçamentária 23.901.

Número de Processo Empresa Valor

00060-00027901/2023-
20

DAVITA BRASIL PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS DE
NEFROLOGIA LTDA

R$
11,10

VICTOR RIBEIRO DA COSTA
Subsecretário, Substituto

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Considerando a existência de direito adquirido pelo credor.
Considerando que o crédito orçamentário foi descentralizado para pagamento das despesas
de exercícios anteriores.
Considerando ser a saúde dever do Estado.
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Considerando, por fim, que o valor constante nos autos se trata de Despesa de Exercício
Anterior, não processada na época própria, enquadrando-se, portanto, no art. 37 da Lei
4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 22 do Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986,
RECONHEÇO, com fulcro no art. 86, do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que
estabelece Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, para a dívida do processo e empresa relacionada abaixo, na Unidade
Orçamentária 23.901.

Número de Processo Empresa Valor

00060-
00085875/2022-73

INSTITUTO DO CÂNCER INFANTIL E PEDIATRIA
ESPECIALIZADA - ICIPE

R$
6.866.528,32

GLÁUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA
Subsecretária

CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE
35ª COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR

 
EDITAL DE CITAÇÃO

A Presidente da 35ª Comissão de Processo Disciplinar, instituída por meio da Portaria nº 289, de 22
de junho de 2022, publicada no DODF nº 119, de 28 de junho de 2022, alterada pela Portaria nº
130, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no DODF nº 35, de 17 de fevereiro de 2023, sediada no
SRTVN Quadra 701 Lote D, 2º andar, sala 4, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 -
DF, telefone: (61)2017-1145 (ramal 1153), e-mail: 35cpd@saude.df.gov.br, designada pela Portaria
de Recondução nº 57, de 13 de janeiro de 2023, publicada no DODF nº 12, de 17 de janeiro de
2023, do Senhor Controlador da Controladoria Setorial da Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal, RESOLVE, na forma do artigo 238, §§ 3º e 4º da Lei Complementar nº
840/2011, CITAR, pelo presente EDITAL, o(a) servidor(a) FERNANDA MARIA DE SOUZA
RIBEIRO, matrícula 1697266-X, integrante do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para comparecer perante esta
Comissão, que funciona no endereço acima referido, com a finalidade de tomar conhecimento da
instauração do Processo Administrativo Disciplinar nº 00060-00426420/2021-31, PAD nº
178/2022, bem como acompanhar o feito na condição de acusado(a) e prestar o respectivo
interrogatório para apurar possível irregularidade administrativa. Fica ainda ciente de que,
convocada pelo presente EDITAL, pelo prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, se não
comparecer, o trabalho da Comissão seguirá sem a sua presença e será acompanhado por defensor
dativo a ser designado pela autoridade competente.

CRISTIANE BEATRIZ PEREIRA DE ARAÚJO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 01/2021
Processo nº: 00080-00174312/2020-12 - Partes: SEEDF X SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - SEB/MEC. Objeto: a) Prorrogar por mais 36
(trinta e seis) meses o prazo de vigência do Acordo de Cooperação nº 01/2021, firmado entre o
Ministério da Educação, por intermédio da Secretaria de Educação Básica, e o Governo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação. b) Incluir a Cláusula Décima Sétima -
Do Cumprimento da Lei nº 13.709/2018 no Acordo de Cooperação nº 01/2021, com a seguinte
redação: "CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.709/2018 - A
Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação - SEB/MEC e a Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal - SEEDF se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei nº 13.709, de
14/08/2018." Vigência: de 23/02/2023 a 22/02/2026. Assinatura: 16/02/2023. Assinantes: Pela
SEEDF: HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA. Pela SEB/MEC: KATIA HELENA
SERAFINA CRUZ SCHWEICKARDT.

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 11/2023
Processo nº: 00080-00187506/2019-44 - Partes: SEEDF X INFRA ENGETH INFRA-
ESTRUTURA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA. Objeto: a contratação de remanescente de
obra de reconstrução da Escola Classe 59, localizada na QNN 36 – Área Especial 02 – Ceilândia – DF;
em terreno de 6.180 m² cercado por muro e gradil metálico e edificação com 3.544,34 m² de área
construída, em 2 (dois) pavimentos, com rampas e escadas, 14 salas de aula, auditório, sala de leitura,
teatro de arena, cozinha industrial e refeitório, salas administrativas, laboratórios, bicicletário, guarita,
estacionamento, parquinho, horta, quadra de esportes coberta, área verde e praça comunitária em sua
entrada, por dispensa de licitação, em consequência de rescisão contratual. Unidade Orçamentária:
18101. Programa de Trabalho: 12.368.6221.3990.0001. Natureza da Despesa: 4.4.90.51. Fonte de
Recursos: 103. Nota de Empenho: nº 2023NE00622, no valor de R$ 7.030.380,50 (sete milhões, trinta
mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta centavos), emitida em 24/01/2023. Evento: 400091.
Modalidade: Global. Valor total do Contrato: R$ 7.030.380,50 (sete milhões, trinta mil, trezentos e
oitenta reais e cinquenta centavos). Vigência: 1.095 (um mil e noventa e cinco) dias, a contar da
assinatura do contrato. Assinatura: 17/02/2023. Assinantes: Pela SEEDF: HÉLVIA MIRIDAN
PARANAGUÁ FRAGA. Pela INFRA ENGETH INFRA-ESTRUTURA, CONSTRUÇÃO E
COMÉRCIO: RUYTER KEPLER DE THUIN.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2018

PROCESSO SEI Nº 00054-00019153/2018-79 – PARTES: DF/PMDF x AMAZON
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato, cujo

objeto é a solução em engenharia de telecomunicações, com vistas a executar serviços de
monitoramento dos sistemas de TI e atendimento aos usuários das redes LAN/MAN/WAN da
PMDF, em regime de 24x7, por mais 12 (doze) meses, de 21/02/2023 até 20/02/2024, ou até o
desfecho de novo procedimento licitatório em andamento no Departamento, conforme Processo
SEI nº 00054-00069658/2022-61, o que primeiro ocorrer, bem como a concessão de reajuste dos
valores pactuados, no percentual de 7,168600 % (sete vírgula um, seis, oito, seis, zero, zero por
cento), com base no Parecer Técnico nº 1827/2023-PMDF/DLF/ATJ (Doc. SEI nº 106176014) e no
Despacho do Chefe do DLF (Doc. SEI nº 106177572). VALOR: 406.134,80 (quatrocentos e seis
mil, cento e trinta e quatro reais e oitenta centavos). NOTA DE EMPENHO: 2023NE97, de
15/02/2023. FONTE DE RECURSO: 0100000000. Unidade Gestora Emitente: 170393. PTRES:
89306. NATUREZA DA DESPESA: 33.90.40. ASSINATURA: 17/02/2023. VIGÊNCIA: A
partir da data de assinatura. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ADÃO TEIXEIRA DE
MACEDO, na qualidade Chefe do Departamento de Logística e Finanças. Pela Contratada:
JEFFERSON BRASIL DE ARAÚJO e MARCOS BATISTA SILVA, na qualidade de Sócios

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,
LOGÍSTICA E FINANCEIRA

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2023

PROCESSO Nº 00053-00112797/2021-69. O Chefe do Departamento de Administração Logística e
Financeira do CBMDF, com fulcro no caput do art. 26, da Lei nº 8.666/93; inciso III do art. 31 do
Decreto nº 7.163, de 29 de abril de 2010, c/c o inc. III do art. 46 da Portaria n° 24, de 25 de novembro
de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223, de 1º de dezembro de 2020, que aprova o Regimento
Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, RATIFICA a Inexigibilidade
de Licitação nº 03/2023, no valor de R$ 78.540,00 (setenta e oito mil quinhentos e quarenta reais), em
favor da empresa: COMPLEXO DE ENSINO RENATO SARAIVA LTDA - CNPJ:
08.403.264/0001-06, referente à contratação contratação de curso de Pós-graduação Lato Sensu em
Licitações e Contratações Públicas por Ensino à Distância (EaD) para 17 (dezessete) militares do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, com dotação orçamentária anual de R$ 70.588.758,00
(setenta milhões, quinhentos e oitenta e oito mil setecentos e cinquenta e oito reais), UO: 73901 –
Fonte: FCDF, PT: 28.845.0903.00NR.0053, Natureza da Despesa: 33.90.39. Cel. QOBM/Comb.
Carlos Eduardo Borges - Chefe do Departamento de Administração Logística e Financeira do
CBMDF.

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023

PROCESSO SEI Nº 00053-00211546/2022-47 - CBMDF. TIPO: Menor preço. OBJETO:
Aquisição de impressos, envelopes, capas de prontuário e pasta de diagnóstico voltados para a
área médico hospitalar, bem como aquisição de fichas onomásticas e decadactilares para o
CBMDF, conforme Edital e anexos. O DICOA informa: 1) a ADJUDICAÇÃO pelo Pregoeiro
do grupo 1 à empresa RB GRÁFICA DIGITAL LTDA, CNPJ: 16.951.665/0001-10, com o
valor total de R$ 113.120,00; do grupo 2 à empresa EMBACOM LTDA, CNPJ:
47.156.456/0001-09, com o valor total de R$ 3.618,70; dos grupos 3 e 4 à empresa ARTES
GRÁFICAS E EDITORA PONTUAL LTDA, CNPJ: 00.393.793/0001-56, com o valor total de
R$ 52.476,41; 2) a HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação, com fulcro no inciso VI, art.
13, do Dec. Fed. nº 10.024/19. Inf: (61) 3901-3614.

HÉLIO PEREIRA LIMA
Diretor

POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE

PROCESSO: 00052-00005007/2022-07-PCDF. O Diretor DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL-
DAG/PCDF, no exercício das atribuições previstas no Art. 21 do Regimento Interno da
Polícia Civil do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto Distrital nº 30.490/2009, com fulcro
no Art. 87, Inc. III, da Lei nº 8.666/93, c/c Art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e, ainda art. 5º, Inc.
III, do Decreto Distrital nº 26.851/2006, resolve: APLICAR à licitante IVAN RODRIGUES
DE OLIVEIRA,CNPJ: 42.953.145/0001-57, a sanção de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
presente publicação, em razão de injustificada desclassificação e consequente retardamento do
certame. SILVÉRIO ANTONIO MOITA DE ANDRADE.

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
PROCESSO: 00052-00011795/2021-81-PCDF. O Diretor do DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL-DAG/PCDF, no
exercício das atribuições previstas no Art. 21 do Regimento Interno da Polícia Civil do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto Distrital nº 30.490/2009, com fulcro no Art. 87, Inc. III, da Lei nº 8.666/93, c/c
Art. 7º da Lei n º 10.520/2002 e, ainda art. 5º, Inc. III, do Decreto Distrital nº 26.851/2006, aliados ao
item 8.4 do Edital de Pregão Eletrônico nº 10/2021-PCDF, resolve: APLICAR à licitante WAITE
PESSOA DE OLIVEIRA JUNIOR, CNPJ nº 25.400.531/0001-00, a sanção de SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
presente publicação, em razão de injustificada desclassificação e consequente retardamento do certame.
SILVÉRIO ANTONIO MOITA DE ANDRADE.

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
PROCESSO: 00052-00013475/2021-66-PCDF. O Diretor do DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL-
DAG/PCDF, no exercício das atribuições previstas no Art. 21 do Regimento Interno da
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